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D!lap"ae aôbr• •leva9&0 do aa1:r10-taa1lla 
• dá oatru prOT1dênotu.-

O PRBnD'O DO "'1JIIIDIO DI .AUDh 
Pa90 sabtn- c:pie a Clmazla llunl o1pal deoreta • eu eano1o

no a a egu!.nte le! t 

Artigo li - O saJÁr!.o-ttud.:Lla !nat!tu!do pelo Deaeto-Le1 nl 154. d• 
14-1.2-1945. een�á pago aoa asrvidoru mnlc1pa1a. a partlP 
do m.&a de oittuln-o de i.95a., na bus de Cr O �oo.oa (tre
Zcentoe orusnirc>I! ) por dependente. 

Artigo 21 - Paro. taser :t•aet• àa deap .. u com a exeouf&o d••ta 1•1• no 
eorrente ex1�o�[e10 • .r1oa aberto. na D1ret�1a de Contab1-
11dad•• Ulll c:1recl1to eapeo1al de Cr t 200.000.00 (duaentoa
m11 oieu.ze1PClll ) 4• 

Artigo ,. - o ••l&r do cndlto óra aberto,, oorzaerá por conta do exeea
s o d.e arreca.da�;-ão que ae Ter1r1oar no corrente exerofoto. 

Artigo 41 - Bate lei ent1raJ• em •1sor na cl&ta de aua publica�. N
vogad&• u dlia110ai9ha •• oantrQ,io. 

Prefeitura Kunl�lpa.1 tle Aaa1• • .. 31 de outubro de l�Sé• 


